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Nomeia novo Relator para Comissão Permanente

de Justiça e Redação para Redigir novo parecer ao

Projeto de Lei ns O6/2OL4.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POçÃO, Estado de Pernambuco, no

uso das atribuições conferidas pelo art. 242 do Regimento lnterno da Casa,

CONSIDERANDO que o parecer elaborado pela Relatora da Comissão de Justiça e

Redação opinando pela rejeição do Projeto de Lei ng O6/2OL4 foi rejeitado;

CONSIDERANDO que cabe ao Presidente da Mesa Diretora designar outro
Relator para no prazo de24 (vinte e quatro) horas redigir novo parecer;

RESOLVE:

Art. le Fica nomeado para a função de Relator da Comissão de Justiça e Redação,

o Vereador José Edson Duorte Beserro, para emitir parecer acerca do projeto de Lei ns O6/2Ot4.

Poção, 06 de junho de 20L4.
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